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o sistema de Iuformação para a Infância e a Adorescência
(SIPIA) propêe a rmplantaÇão e implementação de registro e trat,a-
menc() (re irrformaçôes sohrre a garant,ia dos direitos tundamentais
preconizados pelo Estat.uto da Criança e do Adolescente (Lei
8069/9Ol colocando-se pois, como un instrumento para a ação dos
Conselhos Tutelares e dos Conselhos de Direitos nos niveis munici-
pal, estaduál e federal, bem como, para atuação do Executivo em

cada um clesses niveis.

O SrsLema opera sobre uma base comum de dados, definida
como tJúc leo Básico Brasil - NBB - colhidos e agrupados homogenea-
Írrenl-e nos Mrrrr ic ipios de cada Unidade Federada através de instru-
Írrerrto único de regist.ro.

()

Eorno do

ag reqa«las

dua I pa ra

o

mordi ars:

NBB permite que o Sistema processe um nucleo
qua I se cons t, ro r llm con3 unt,o L,ambem comum de

qrre f I uem do n i vel munrcipal para o estadual
o IederaI.

de dados em

in formaçÕe s

e do esta-

SIPIA fundamentô-sê no Estatut,o e tem Erês objetivos pri-

- operacionalizar na base a polltlca de atendinento dos di-
reitos, ou seja, possibilit,ar a mais objetiva e completa leitura
posslvel da queixa ou situação da criança ou adolescente, por par-
te do Conselho TutelaÜ

- Sugerir a aplicação da nedida nais adequada cou vistas
ressarcimento do direito vi.olado para sanar a situação em que

encontra a criança ou adoLesceotei

- subsidiar as denais instâncias - Conselhos de Direitos
autoridades compêtentes - na formulação e gestâo de pollticag
at,endiaento.

ao

se

e

de

A base do Sist,ema é o
rtgem de iuediat,o as demandas

t,o aos direitos assegurados.

Conselho Tut,el àE t para o qual se di-
sobre a violação ou o não atendimen-
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I oca lment,e a uma

'-rg f lete
dema nda
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uma preocupação cent,ral*-* fi.Ír.,,
de at,endiment,o na perspect iva da garanE,ia

de direiEos?

;\ inEervençào ê remet.rda às esferas criacias pelo proprio
EsEatut.o: rionselhos Tutelares e Conselhos de DireiEo, em cada rnu-

nÍcipio.

Os Cc,nselhos TrrEeIares, drretamentê, ou as instâncias que

lhes antecedem e assumam suas atribuiçÕes, sêrão os responsáveis
por recêber as denúncias e providenciar as nedidas que leven ao

ressarcimenEo do direiE,o. O conselho Tutelar repassará as denandas
de formâ agregada (porEanE,o, náo individuaLizada) ao ConseLho nu-
nicrpal de Lirert.os, para formulaÇào e gestão de pollticas e pro-
grámas, r.lmâ i./ez que esEas são atrlbuiçôes dos Conselhos de Direi-
tos e deles :azem parte representàntes da sociedade civil e do Po-

der Execut r vo local

Pode-se afirnar ainda que, por estruturar-se com base nos

mesmos concettos do Estatulo da Criança e do Adolescentê, o SIPIÀ
consLltlrr-se em poderoso rnstrumenEo de capacitaÇão para os Conse-
Llrerros l'utelares e para os Conselheiros de Direj.tos, contribuindo
para a rmplant.aÇào e o adequado funcionamento de ambos, €r assim,
para rmplancaÇáo do proprio Est.atuto.

coM(3;PçÃo

Toda violaÇão de direito, para ser entendida, deve ser ca-
racterizada em função dos t,rês eixos gue a definem: o fato que se

apresenta como violaçâo de direito, a condição de vida da criança
ou do adolescente e as caracteristicas do agente violador.

A Ieitura conjunta e relacionada destes três eleeentos
const.itui a base necessária para a busca de nedidas que leven ao

ressarcimenEo do direito violado. As medldas são a forna através
da qual efetivamente se buscará ressarcir as situações de viol.ação
apresentadas. Sua definição e aplicaÇão conforman un espaço essen-
cÍal para a açâo do ConseLho Tute1ar.
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nào é suficiente. É fundamenEal que o conselheiro tenha perfeito
conhecrmerrLo de suàs atribu.:,çôes e das medidàs que tem por direito
aplrcar.

Por í_'trl_ro Iado, o Conselho TuEeIar, a]ém de ressarcir di_
rertos r./roIaíos, pode gerar :.nformações e abrir canais capazes de
pressionar poli!.icamenEe as demars instâncias, para que criem as
condições ne:essárÍas ao exercicio da cidadania. o sistema terá,
pors saÍdas de daclos agregados (nào individuarizados), destinados
aos Conselhos de Direitos em seus diversos niveis - municipal, es-
EaduaI e nacionar- EsEes dados constiE.uirão uma base rear para a
formulaçáo o,, correçào de politicas públicas.

ÀlrrEcEDBrrtr,s.. co§sreuçito cor.E,TIuA

A necessrdade de dados obleEivos e fidedrgnos para subsidi-
ár a formulaçào e execuÇáo das politicas voltadas para a infância
e á adolescêncra ê consenso nacional. Esse consenso embasou a ação

clo GT-SIPIA, do exEinto CBIA eo 1990 com diferenEes grupos que Iu-
tavam para fazer dâ Lei 8069/90 uma prática cotidiana.

Foram realizados seminálios, entrevistas, consultas e reu-
nrões de rrabalho em todo o território nacional, envolvendo cada

uma das Unidades Federadas, visando debat,er as implicaçôes politl-
co-instiE,ucionais e a viabilidade técnica da iniciativa.

Deu-se inÍcior então, a um processo de constEução coletiva
dos conteúdos e dos instrumenEos necessários. Àlén de contribui-
ções particulares de especialistas ê instituições de reconhêclnen-
Eo excelência, equtpe de onze estados trabalharam orgÉDic:rDente na

definição do próprio Sistema. Poram realizados Iêvant,amentos de

violaÇão de direitos, cujos resulEados foran discutidos coletiva-

I

Os r ns[,rumentos consEruidos para operacionalizar o SisEema
se propõeÍn à contribuir nos Lermos da LeÍ, de maneira orgânica,
pâra a efet.r'.raçào de dlrerLos asseguraclos a todo cidadão de 0 a 18

ànos no Bras t I .





nst €S r,dêros rument,os de regi
direiEosr do agent,e violado e do agente violador.

Este insErumento foi devidamente testado em oiEo unidades
cia Federaçào. Àpos a testagem, e com a particj.paÇão dos oit.o Esta_
dos, os rnsErumentos foram crit.icanent.e revi.sados com reraçào ao
cont eúdo e a forma.

Procedeu-se tanbém à definição dos fruxos de salda dos da-
dos agregados que, ao serem repassados aos Conselhos de Direitos,
perúicirão a formulaÇão e gestâo de pollticas e programas.

A finarização dos instrumentos de registro de dados deu-se
em 1994, ápos sua testasgem pelos conserheiros Tut.erares. Implan-
t.ãdo experÍmenE.aImenCe em 4? Conselhos Tutelares em 36 nuniclpios,
o sIPIA foi submeEido a seu exame final: a verificaçfo !1 viabili-
dade de uso na base. Apos seis neses de manuseio, e com a partici-
paÇào dos conselheiros Tutelares, o instrumento chegou à sua forma
trrral.

tnr paralelo à implant,açào prloto,
do SIPIA, aEraves do qual se Viabrliza a

ces samen E,o dos dados .

foi construido o soft,ware
opção de regi stro e pro- -_.

Os instrumentos elaborados visam à rigorosa aplicaçâo da
Lei. A interpretaçào dos fatos não deve depender de critêrios par-
r.i.crrIares, mas enquadrar-se nos espaços legais previstos. Esta foi
a base para a defÍnição dos ÍnsE.rumentos de registro da violação e

do ressarcÍnento do direito.
O SIPIÀ ê u.m recurso prático para a instrunentalização do

Conselho Tut.elar no Cumprimento do Estatuto. para tanto, a adoçâo
desEe màE,eriar poderá se dar eru todas as locaridades onde existam
ou est,ejam sendo implantados Conselhos Tutelares.

Estado! quê parEiclparat! do lavantaEGntso dê vlohçôar da dlraltot par!a conrt,ruçao do3 i,ndlcÀdorê!: Cêâaá, Espirito Santo, t{âto Grosro do sul, Sul,
Sànt,a CâEarin. ê São p.ulo.

Est.dor quc particlpaa.n d. t.!t.g.!t dor inrtnllcntor da E.glr!!o d.
dado!: Cêrra, E pirlto Santo, Mato Grorlo do SuI, t{.to caorro, peró. prianl, Rl,o
GrÀndê do Sul ê S.nta Ca!,.E1,n. .

Estado! qu. p.rtlciperen dr lql.nt.çlo plloto: tílDt' G.r.h, uatocro.ro do SuI, Xatg Gro$o, Paraná, SanE. C.t.rinâ ê Slo paulo.
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SisEema foi, portanto, construido sistematicamentê e cole-
civament.e, de nodo a abrigar a represent,ação das cirversas real,ida-
des regionais.

Por traEar-se de sistema aberto. as Unidades da Federação

ou municipios poderão int,egrar-se ao Sistema assim que desejarem.

A adesão ao Slstema pressupÕe, por parte de Estado e municipios:

- i.nsE.alação e funcj.onamento de Conselhos Tutêlares,

- responsabilidade pelo processamento continuo dos dados de

acordo com os indicadores de violação e ressarcimento de

clirerLos qtle rnEegram o Núcleo Básico Brasil;

- responsabilidade de repasse de dados agregados do nivel mu-

nici.pal para o estadual e do estadual para o fedetal.

FTilÀTTDADE T}ISTTTUC IONAL

Os prrncrPais obieEivos
pelo Mrnistêrio da JustiÇa com o

insEiE,ucionais a

funcionamento do

sererB alcançados
SIPIA SãO:

1 rmplant,ar e assegurar o funcionamento do Sist8a Nacio-

nal de Monitoramento de informaÇÕes sobre violação dos

drreitos de crianÇas e adolescentes em Unidades da fede-

raÇão i

subsidiar o processo de ressarcinento do direito colo-
cando i,nformaÇÕes a serviÇo da formulação de Pollticas,
bem como da gest,ão dos prograrnÉrs de atendiEeBt,o a esses

cii re rtos i

produ zLr conhecimentos especlficos sobre o conteúdo dos

Cireit,os de crianças e adolescentes, das situaçôes con-

cretas de violação e resPectivas ,nedidas de Proteção;

art icular-se com o CONAI.IDA, Conselhos de Direitosr e Or-

gãos execut,ores da PoI ltica de Atendimento, visando uma

aÇão estratégica.

2

3
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IrEurçào

Çaedo
como:

O SIPIA fundamenta-se nos prrncipios estabelecidos na Cons-
Federal (arE. 221 I e na Ler 8.069/gO Estat,uto da Crian-

Ado lescenEe onde se reconhece a crianÇa e o adolescente

a cidadão detentor de direitos;

. suleit,o de direitos especj,ais, pela sua condição peculiar
de pessoa em desenvolvrmento e pela necessidade de prote-
Ção cont.ra Eoda forma de negligência, discriminação, ex_
pioraçào, violência, cruel,dade e opressão;

. pessoa com prioridade absoluta na garantia desses direi-
tos.

Alem disso, o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e

do adol.escenEe (CONANDA) baÍxou Resolução no50 sobrê o assunto,
j ndicarrdo a necessÍdade da articulação politica e a integração
operacional enLre os Conselhos de úireitos e Tutelares.

METOrcLOGLA

Para que o Ministério da Justiça/ SNDH/ DCÀ possa constituir-
se no espaço oficÍal de aglutinação de informaçÕes e conhecimentos
sobre a violaÇão dos Direitos da CrianÇa e do Àdolescente, faz-se
necessári.o uma ação artj.culada e descentralizada em nlvel polltico
e em nive I t.écnico .

Os dados do SIPIÀ gerados pelos Conselhos Tutelares serão
agregados e repassados em nlvel nunicipal aos Órgãos do Executivo
(secretarias) e ao Conselho dê Dirêito couo responsáveis pêIa for-
mulaçâo, execução e controle do atendinento a crianças e adoles-
centes em nlvel local..

.' Dos Municipios, as informaçôes
aos dest,inat,ários no Estado, guê são o

agregadas serão repassados
Conselho Estadual de Direi-

t

PAffCIPTOS I..EGÀIS

t





Eo; e os -- Orgàos do execuE,ivo
.r,.i.íi: i.?g#;+i

signif icaçõê's'tspecif icas que

gramas esLaduais.

( Secret ar ias ) quando

deverão direcionar

9

s e r ão_;_ext, ra idos
..-;+;::-,

politicas e ptro-

Em nivel federal, esses conteúdos estarão colocados pelo
Estado à dÍsposição do CONÀNDA, do Ministério da Justtça, e demais
l.Írnrslérios Secoriais a serviço da formulação e conErole das ma-

cropoliticas, a parE.ir de um diagnostico nacional e regional, fun-
dament,andc dessa forma, em indicadores seguros, a decisão pollti-
ca.

GESTÃO

[te acorcio com o preceito constitucional (art. 2O4l de des-
cent,ralização adminisErativa, o SIPIÀ tem seu eixo de gerenciamen-

to s i tuacio no municipio.

o sisEema foi est.ruEurado para que toda êntrada de dados se

c.tê aEravés dos registros drários efêtuados pelos Conselhos se dê

aLravés dos regisLros diárj.os efetuados pelo Conselho Eutelares
dando origem a uma Base de dados Local, de acesso restrito que'--
permiEa o processamento de "saidas de dados" com infornaçÕes agre-
gadas sob forma de Relatórios de Sj.t,uações.

A gesEão de dados, portant,o é local. contudo, o sistema
pressupÕe uma Coordenação Nacional, interrnediada, em nlvel estadu-
aI, para normalizar e monitorar o seu gerenciamento e gârantir a

integridade de conteúdos de processamento.

A instalaçáo local do Sistema, depende da vontade polltlca
de suas instâncias decisórias, Conselho de Direitos e Executivo

Municipal e, principalmente dos Conselhos TutelaEes.

O Conselho Municipal de Direltos e o Executivo local rece-
berão dos Conselhos Tutelares os relatórios de dados agregados re-
lacionados ao perfil da criança e do adoleacente cujos direltos
foram violados, oa cagog de violação ocorrldog, e as nedidas de

encaminhanent,o adotadas, através de " instrumental do SIPIA', sin-
tetÍzado eE softwaEe, progranado para esse fiu.

a
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lÍos EsrÀDos

.À.o Conselho Estadual oe Direitos e o Executivo Estadual ca_
berá coordenar o funcionamento do sIprA de forma conjunta. para
!anEo, em caoa Estado deverá ser organizado um '.Núcleo Estadual,,
com função de coordenaçào, composta por reprêsent.antes : da Secre_
taria da criança ou simirares, do consetho de Direitos? do Minis-
tério Público, Defensoria pública, procuradô'ia Geral, e outros,
se constituindo em referência para as ações .re implantação e im-
plementação dc SIPIA em ârüito estadual.

Este "Núcleo Estadual,,, terá sob sua responsabi I idade:

O

o aÇÕes de articulação tecnica e parceria
vers rdade e ouE ros ;

com ODiIG' s, Uni-

o aÇÕes de ass rst,ência t,écnica aos Conselhos Tut,elares na
gescão do SIPIA;

o a ÇÕ e s de r n E eg raÇão com ou E,ras Redes

bre de f esa de direit,os de crianÇas e

aÇÕes de capaciE,ação de mulEiplicadores
de Conselheiros Tutelares na operaçeo do

e banco de dados so-
ado I escentes ;

para treinamento
S i stema;

o

a parceria com o (s) gestor(es) de informática dos Executi-
vos estadual e ou municipal para garantia de Eanutenção e
suporte para hardware e softwarei

o consol idação das inf ormaçÕes encaninhadas pelos nrunicl-
pios em Re lat,orios Estaduais;

o renessa Para o Ministério da Justiça dos Relatórios Esta-
duais.

a

açÕes de articulação polit,ica com os Executivos munici-
pats e Conselho Municipais cte Direit,os;
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Ao t.tinisEério da Justiça cabe a coordenação nacional do SI-
PIA comprêendendo o aporte financêiro para sua inplantação e im-
plement,aÇão nos Estados, a aÇão polit.i.ca de articulação com o CO-

NANDA, com os MÍnist.érios seEoriais responsáveis pelas pollticas
públicas e out.ros orgáos federais, aos quais serão encaninhados os

relaE,orios contendo o guadro nacional . Dentro dos Ministérios Se-

toriaÍs a SAS/MPÀS é um parceiro êstraEêgico, em razão da comple-
menEaridade de suas ações no tocanle à aÇeo dos Conselhos Tutela-
res. Entre os orgãos federars, faz-se destaque ao Instituto de

Pesquisa Econômico ÀpIi.cada - IPEÀ - que pela natureza de seus

trabalhos e de sua trajetoria histôrica na área social, possibili-
tará a leiEura analltica dos relatorios nacional cono una colabo-
raÇão especi f i.ca.

A funçào de coordenação do SIPÍÀ é exercida no Ministério
da JusEiça pela Secretaria Nacional dos Direitsos Huma-

nos/Departamento dâ criança e do Àdolescente/ coordenadoria Geral,

por se constlE.uir insE.rumento de planeiamento.

Terá sob sua resPonsabi I idade :

o a implanE,ação e rmplement,ação do SIPIA em todas as Uni-

dades da FederaÇão;

. monitoramento de uso, a salvaguarda e a amPliação das

categorias Pertencentes ao Nucleo Básico Brasil.

o o desenvolvimento e aE,ualização do sofEware/SIPIA.

. diagnostico nacional sobre a violação dos direit,os de

crianças e adolescent,es.

o a art,tculaçâo com OG e ONG' s, nacional e internacio-
nais, que possam cont,ribuir para o encaninhamento de

propostas concretas ao quadro de informaçÔes gerados

pelo SIPIA,

a
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DE RE6Í§ÍRO DOS DÀDOS

os rns trument,os para
irnidos no ManuaI do Usuário

reg i s t, ro de dados do S i s E,ema es t,ão de-
( anexo ) .

A precisão no preenchimento das fichas de registro dos da-
dos é a condiÇão essencial para assegurar fidelidadê entre a in-
formaçào fornecida e a situação real de violação de direitos de

crianças e adolescentes no pais.

Desta forma, o fort,alecinento e a capacitaÇão dos Conse-

Iheiros Tutelares que são os responsáveis pela entrada dos dados

no SÍstema, ê condição precipua para que se assegure tl[ produto

com confiabilidade e qual idade.

AIém disso, deve-se garantir, acomPanhamento especlfico da

área de informática na utilização do softwâEêr êR cada Estado.

I.THÀ§CLATTBITO

o financiamento do SIPIA será assegurado com recursos do

Orçamento da União e de out.ras fontes nacionais e internacionais.

A execução descenEralizada das ações será garantida através
do repassê de recursos via convênios, acordos ou outros instrumen-

tos juridicos, devendo contaE colo contrapartidas estaduais e muni-

cipais.

pr-.r ir.srrrpra

t
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FEDERAL
I ISTIÇA
JIREITOS HUMANOS
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i"#, iãif a;^o trioni-.i"f,i*a;;;ô, & e,^,te7. e oEsrADo oe sÃo pAULo. oormeioda sri,.""r.'ããoJda criança, i#ü;Há;r sociar, dora,antedanominada convenexrÉ,_n*rê ato represantada ,.il.-rr-lT*ri., sri-ú#"-i.roinrr" Godinho,ponadora da tdentidadc n" t.333.ie3 a" ssüs,-p]ii" õiil ".rol.oo.ãj*ü;"}.J; são paulo, Sp. nouso ús atribuiçôes q,o rhc foram corferüras peroAto-ãJr)oins, ,-d";ãoil;õ;:l*rçào 
a FundaçâoEstadual do Bern-Esrar ô Manor au sao part-i"sã"" óL"* ,rto ,ru i*it.,lr]sa_rdo RobcrtoDominguer dr sirve, poÍtrdor ttg"ia.*;;iiro'.i,iíi!npp, ópi i; ó'z]ffii;;, dÉisn do pr' ocaryo pero Decrao pubricado ro ooe ae.ôr7oslr?, i.rrr"j. r*; a-..0üoóiei, ,ã-ri#r,ro.r o pnrqrrccqrvàio de acodo o-, as nomEs cqrtidas na C;.i;tã;;i,i;ffi;Affi:IJ

;["-'"'"7A,,

j





- ' Lei no 8 883 de 08.06.o4. no que couber, na Lei no 9.452, de 20.03 97, no Decreto no 93.E72, dG 23. r2.s6, bemcomo n' l*tnrçaq|rlcrira n" 0r, * r i.o r.ói. J" dorri" ao roo,rro Nacicrar, c o cqrrr,!. no prrcso n08000.0t s372l9r{ô; mediante as ótáusut", 
" 
c*-ãtõÇun,*,.t

cr.Áusule PRIMEIRA _ Do oBtETo

Constitui o obtero deste convàrio a realizaçào de ações de atendinrmto do adorescente infrator nastrnidades da FEBEM/dP ' de. implantaçào 
"-i.pi"".*.iirtà. das *redrdas ,a*àrà,ir* 

"nr 
nrero aberto , dederanwrvnnano e fqrrrcio dos rcc,rr* rr"".I* 

" 
o" lt,rouo 

" 
oo,,co ao sm"rl de rnbrmaçào para aIH: i,*ffi ffitr;T"ilil:.ü§;iil: aeÍoyad.\ qo" p"*o.' 

" 
r.or parte integrante do

CLÁUSULA,SEGUNDA . DAs oBRIGAÇoEs

I.DOCONCEDENTE

a) apro,ar os procedimentos técnicos e operacionais necessários à execuçào do pRoJETo:

b) transferir os rec
aesemuorso'ap,oü;;,;"#::,::: ilJff:;ffi"::eff""":::T.,r;:l*:",Ull";.ffi.Am,a do cronogranu de

c) coordenar' supervisionar. 
-frscalizar 

e araliar a execuçâo deste convênro. diretanrente ou através deoutro órgâo detegado, que desde já o CONVeNãruf;';:J",

ou" ,uo llffil;;ffigo;:"f"lando propostas' as excepcionais refomlrlações do ptano de Trabatho. desde

e) exan nar e aDÍovl
co,rrêr,o; 

w avrwvâÍ as prestações de contas dos recursos da uniào e da contrapartida alocados ao

rb,,,, olo,:;['i'1"J",T":.jHil',i:::'L::§; àffi]:nf,iJrativa 
orr à cánrara Munrcipar Íespectiva. na

g) notificar à cânrara l\Ítrnicrpal a liberaçâo dos rectrrsos financerros. no prazo de dors dias úteiscorrrádõi da da., da tiberação. na torn,a'ao aisposi;;;; l" da Ler n. e 4S2. de 20 o3 qz:

, ,-,."Xf#'#'.IH:í;: â:í:l"Jij;.::il*'". qttando houver arraso na riberaçào dos recursos. rirnitada

II - t,O CONVENENTE:

"q,*" 
ollj'êlltãe 

encaminhar ao MJ/sNDH, para aprovaçào, o ptano de Trabatho de conformidade com o

o" o*",l,ol,l"Jl"J;í,.":,*Í:::l;::J:T"",::,"J,"**'te à sua contÍapartida, de acordo com o cronograma

c) apresentar documentos comprobatórios ao atendimento das exigancias estaberecidas no artigoLei no e.2e3, de t5to7te6. brr^;;;;;-d;;;;çõ*"co1ti$s na híruçâo Normatira no 0l-5.0t.97ISTN/MF, para fins de transferàcia dr, Ããsl*;odo Convênio;

18 da

l, de

,\t
I I





.,

J^
: - :-*1'." 1; .ti r - i

.l.rr.:ri.1.à,:
o dar hHô - proess.o de execuçr: 9* serviços, reftrentes ads) plano(s) de Trabathore§poüsabilid* de cxerçâo, no ptuzode até 15 dias, apô iril,,çao da primeira parcera;

e) requereÍr $rtdo necesúrio, poÍ irnermedio do C0NVENENTE, a pronogação do prazo &preüsto no(s) Plano(s) de Trabalho, sob sua responsabilidade, até r5 (qurnzeiái.,,ntes do seutérmino;

*o-33,,ffi'.t'Hl.toj:1g carvàio,.no que se referir ads) pra,o(s) de Trabarho sob suafederal. - -- -.-syc$ oom noÍmas e prdimato§ ae prcsewaà 
".ui.*r 

-.,,o=p"r, 
*taduar e

"':#,mi's:a'§#ru:T:f;Í',J;r*ffiffi ":T:if""1?:x'#ffi ,l:g.l - quando não for
sua respcrsabilidadc o. "r"""jll*do 

o objao do cmvÉnio, no que se referir ao(s) plano(s) de Trabalho só
g'2 - quando rÉo for apresantada,.no prazo exigido, a prestação de coÍrtas de sua resporabilidade,g.3 - quando c recursos forern u,if ir"o* 

", ni"]"iaiae diraersa da esubelecida no Cqrrtnio.
cr,Áusut e rERcErRÁ - Dos RccuRsos

Para a execuçâo do obiao deste cmvênio, serâo deíinados Íecursos no ralor de R$ r.0{4.294,00 (hum
;:ll[]:JTT.jff§','"#y:"ja;-,il;.i,LT",*,, r do presorte exercicio, .-ao, n$soa osr,oo

:,.':::.d, L"i ,;ó'iss.l-; ,r,-rlil*f::,;rff":*,:à,iffij1l",jfffi:;ffim*]U:*ilj:li
45304r, Fonte r00. obiaoda N* a" erp",,ío-ozi,edólls. de r8/06/97,e7N800628 e e7NE0062e de
i.Jr^iírJ#^H;:s 

ol r,oô (duzrÍrtos e tnnta 
""r"o ,nit ãrátos e quarenra e um reais),como contrapanida do

4

sob sua

qecução

CLÁUSULA QUARTA rlA LTBERAÇÃ() DOS RECURSOS

o CONCEDENTE transfenrá. os recursos preü$os na cláusrrla Terceira. em favor do GoNVENENTE,em conta específica no 9924'4, vincurada .o conrenio,-io ãanco do.Brasir s/A, agência 07r2-A, onde serâomovlmentedos' obedecendo ao cronograma de desemuorso em compatibilidade com o plano de Trabalho.

;#â::1.::;fiH'J&.âJ'"H,f. da impoúncia rererida na cráusura rerceira rar-se-á em rrês

pnnÁcmro sEcl'NDo - É obrisatória a restituiçâo pero coNvENENTE de evenruar sardo de recursos, aocooNcEDENTE, ou ao Tesouro n"li*rr,;Ã;;Tffi,'n" d"r" a" *" "*.tJ" Ji na enrnção deste

pe RÁcR'lro TERcEtRo - Rescindido, denunciado, eíinto ou concluido o prcser.:te convÉnio, os saldos
*::T:fiffiffi;'#'f'fiãe"#,',ff;J'l#'jl1;,*.-j"l".J',,xH't',1,o,".,,o,,,.0..,

clÁusur.l eutNTA - Do pLANo DE TRÁBALHo

**r",*,i.1[Iflfltt' 
para alcance do objeo paauado, se obriga a cumprir o prano de Trabarho

7 ,t

ú





,|
)

(4.

5

arxTffi# 
"j1::,-r,r-,,...aünrtir*e.á 

a-o coNvENEME prcp*, nf,ormrhçâo do
*a"u, p"Jil;eff iffil-te aprcciada pela sNDluMJ 

" "p'"*0" 
-d"lJi-ia"* 

canp€rente,

clÁusuLl sExrA _ DA urtLtzAÇÃo Do pEssoAL

A úilizaçio tcrtmloÉÍia de pcssoal, que se tomaÍ necenâo ccrfigurará 
"in"ulo enrpr"g"ti.rãi"lrlil,l,"ll::-"j^"::"1T para a exectçào do objeto deste conv.enio,

preüdenciária para o coNôsõaEti|cfr" 
qualquer natureza' nem geÍara qualquer tipo de obrigaçâo trabalhista ou

CLÁU§ULA SÉTIM^ - DA AÇÂo PRoMocIoNAL

Em qualguer do otolf:T1 relacionada com o objeto do presante convênio seÉ, obrigatoriarnentgdestacada a participaçâo do coNcEDENiÉ:;;.;;;;H;"r,o 
no s r. do artigo 37 da can*ituiçâo FederarDeverão constar, arém do Ministério da jüft;;;#"tN."ión.t 

dos Direito! nrr"n*, a Logomarca doGovemo Federar "Bras, em Ação,'e program;'#ilff;ireitos 
Humanos.

pirnÁcnlro PRtlllElRo - Qrralquer material produzrdo. pâÍa ser inrpresso e/ou parâ divurgaçâo. deverá ter;[?:ffi1"::t::*:':T;r*li:ir,r*il,;ril',.11iL,,", d",",áo,".a".tinli",lã,, a" srra ediçâo ao

íâT*Ífâ*:ii:l']l',ti;IXl,ffl::11;;," ..NCEDENTE a,rtorizado a reproduzir serrs corrteúdos. desde

cuÁusut.e ot't.ÁvA - Dos BENS

Os berrs. ntatenats e e

ii#',ífi lii*:*ifu q,:,1"I{ii_1::!,"1i .'.r,::,,ft}:::il::,:,.:,.:3.i;lÊ,.. :,i,i::: Í:ü
Covenranrental do l\ftnistro de Estado. e quando n"".rráror_l 

-""r,irr"ra" 
de programa

Ct-Átrsula N0NA - lr^ vtcEx(.t,r

O presarte Conrárro terá srra vigência contada a panir 
.da^data de sua assrnâtrrra até Zgl02/qg, defirrida

;;;$Hür#i'ecido 
rrc anrgo lr0, p"""rr" r','"" ã.'i-., 

" 8b66/e3 e r,crso,r do-anrgo 7" da rN n.

CLÁT'S[,LA DECIT}IA . DOS ADITTVOS

o presalte convârio noderá.ser prorrogado e/ou alterado através do Termo Aditivo. mediante expressa;l,+'ff:il::,ffifiÍ:.u"JffilTf;;;; ã" iiii",,,il X11","0","-i"ãi" r,.," o. 
"-*l,iuo nxado no prano

a) modificaçâo do objao:

,b) 
aproveitaÍnemo do sardo remanescente do convàrio

/4
Nb'./

/(

..-.- -r, :11.t,-2,i'.r:\a:: 71.--. -,'. . '-i;+:.- -
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cúusur+oq[gme rRTMETRA - Do coNTRoLe o nsclurzrçÂo
I E a3següredo ao CONCEDEME a prcrrogatirea de rcotrole e fiscalizaÉo sobre a execuçâo rocal do objao de*e c#;;"t 

a autoridade normatira e de exercer o

peRÁCnefO trntCO - Fica faculrado ao CONCEDENTrparahaçâo ou de Êro rclevante que venrra a ocorrer, du urodo a 

t assttnrir a exectrçâo do convênro, no caso deevrtar a desconttnurdade do serviço.

cLÁtlst'LA DEct,ntA 
'EG.,NDA 

- DA GLosA DAS DE',ESAS

. Serâo glosadas as d,"TT:"::*ff râ::Ã?:::J]L1'ã;T"Í:1':t';*lif; 
:,ied.e$abe,ecidones,e

:f*::t*m#i",:Tff;,à,::,J:. j: j:x1JilT'lliãlil:o?i;T.l 
j,, j,l,,,i#i:Lr}#[:ff

o"r".",roJ, [lj:;r 
despesas em data anterioÍ o, posterior à vigência desre rnstrumenro, ou atnburr-rhe efeitos

c) efaivar despesas
t .olt,inr"nto, ro' d;ã1" 

cont ntultas' juros otr correçào rnoraária. decorrerrres de pagan ntos o,

d) efetrrar despesas rel:

ff;,fi:;t:ii1â;jüH,:;:ffi,:"J:.,:T:"t;:L:[,iii"i].J,l,lli;,i.i_1,1::::Trft:::,',:;,':,".lIi::

e) aplrcaçâo dos recursos ettl tllercado filrarrcerro. excetradas as artortzadas errespecifica

c,-'ills,Lrt l)ti('tilt,t ,ttR('rirt,t - r)rt pRE.s.r.^q.,itt 
DE (.oN.r.,t.s

o"r"rruâ,[:'l'Srt*:f"t dos recrtrsos de que trata a Cráusula Tercerra devera se,rstÍ.ida conr as seguirtes

a) Relatório de cunrprinrento do obleto;

b) Copia do ptano de Trabalho

c) Cópia do Ternro de Convârio;

dt Relatório de Execuçâo Fisico_Financeira

el Dentonstrztivo da Execuçâo da Receita e Despesa. eüdenciando o sardo;

q Relaçâo de pagarnentos efetuados:
I
I

for o
gl Relaçgo dos bens adqui ridos, produzidos ou construídos, com recursos do G,NCEDENTE,

legrslaçào federal

casor

t,

l,
ii IIí

, ' 'j ,1.' ti.'r'.:'l1f-!_;!::r:"q§:.':11--l:.*- -'--

,ru

,,,,r.

!
I
I

i

I

I
I

I

i,
I
I





(/

h) CodtàÉo do saldo bancário;

I i) Copia do ctrato da conta bancária especifica, vinctlada ao Corvârio;
' j) Copia do termo de acr

serviços de angenn"n", o"-;;-:J,:11"":nrti 
da obra' quando o instrumenro obj*ivar a exec.ção de obras ou

l) Conrprorrante de I
responúvel puro progra,n"lpffjo.fiTt 

ot saldo de recursos nâo aplicados, se for o caso, à ccrta indicada pelo

.^----.,_tn) 
Copia do despacho adjudicatório das licitacõesrespeqivo embasao-roÇr, guando for o caso. 

realizadas ou justificativa pan sur dispensa, com o

Ílr$tfr::"'flffiT:l' ttu::: I':ibos, notas fiscais e quaisqrrer oúros documentc cornprobatórios
."ntüo. 

"* "rf,-u,l;;;:t 
nome do GoNVENENTE devidam*à ra.iiin*i"rt,r'ü,10".- o" corvênio, econtrore inremo';;;;.T ordem' no proprio local em oue forem 

"*t.bit;ã;|à a]+..ç" dos órgâos de.ono,, ao g*J,,ãõiiuüÉ"i?E:,i*hi::".':,?,:lT;Tli* ;;';il;dj'r: "Ji5*". 
ou to,r,d" du

PARÁGRAFO SEGltNf)O _ A presraçào cle conias de(sesserrta) dias apdx a execuçâo do 
"bJ"" "-pr.r." ,ffiil::ffi:1h:prese,ladâ ao cONCEDENTE. aré ó0

cLÁtrsul-A DÉctDtA euART^ - DAs pENALtDÁDEs

o" 
".,r.3llloâ.TJffnf"'utrlrzados 

enr finalidade diversa da estabelecidâ nesre rrsrnrnrsrro e a presraçào
triporeses a".;;; 

-á;.ilo'il oo prazo exigido' benr conto nào ro' 
"*".,,,"ao o oú;;;;;;';,*. ressarvadas as

rransferi<ro ***id;';;;;;,t,'"T,ll'""1;.:,,1'Í111ilff:lr**" " 
aõ-n"'u'unü'r;;'J:;,, rest,ruir o varorrecebrrenro. ! Lvrrççdo lrlonetArla segundo o írdice oficral. a panrr da datâ do se, --

CLÁt,sul-^ DÉ(.tDtA et,tNt.A - D,r RES(.tsÀo E DA DEN[rN(.t,,r

' Este Corrvârio poderá ser rcccrnd,,t^
,,,.i tta".ut.."';;'ãffi'Jr.':,ffii:':t.iffIil,'j''jlu. por ttterecttçào totar 61, pslç13r de qrraisqrer de
rormahr.nte rne,eqiir,er. e paiicur..,"nt. qr",r;';;.]*;':::lj',,r,,1ilJ|fll' s,,e o tome nrateriar o,

a - utilizaçâo dos recursos ent desacordo com o plano de Trabalho:'b - aplicaçâo dos recur
legislaçâo o, norom federal. 

sos no nrercado financetro' excetuadas as autorrzaçôes especificas cortidas enr
a de apresentaçâo dos Retatórios de Execuçâo Técrica e Físico-Financeira apror?dos pelo ópara tal e da Prestaçâo de Corrtas, ,ros prazos estabelecidos:

:c - falt
conl delJgaçâo

;

I
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i

I,

./
1J

. . -,lNriÉái:KtfEEülFl!=':rt- - -í'
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H{_tffi ffi 3m-iffi üffi ffi "Y."?Tffi_H,*:rffix:

:àTàt"-i,l?"t:Tll";?:::endo a denuncia ou quarqrrer das hipóteses que rnrprique em rescisào deste
rnstrumqto, ã;-.ã;,h":,!ilffi, :]ll:i;',i:T;,Íffifl'.;:.1i il#,,'ql"',*'" vigido esre

cr,Áusut-e oÉcrnre sExrA _ »ls oúvroes
As dúüdas suscitadas na execuçâo deste convàrio sedo dirimidas pero C'N.EDENTE.

CLÁUSqLA DECI}IA
ocoRRÊncns sÉrrml DAS COIIUNTCEÇÔ.S E REGTSTROS DE

Todas as comrmicações relatiras ao presorte convênio 
_serâo 

consideradas como reguhmrente feitas se
entregues ou enviadas por cana protocolada, ,i"gÃ""ã.""brp ou Fax. .,1

plnÁcnero pRtMEtRo
s.g,i,,t,o,de,eço,;i,. ã"1"õn,,llo|,T!::xtnilsjt;;oL1;à.o"u.NENrE deverâo ser entresues no

pnnÁcn'rro sEctlNDO - As comunic-açôes dirigidas ao coNC.EDENTE deverào ser errÍegues no seg.írteendereçt' r\l inistério da Jusrrça, Anexo ll, z; 
"rá", 

- L"rpl,,.l, o* Í!íirrisrérios - Brasiria/DF. cEp. 70 0ó4-90 rpnnÁ<;nlro r.rR(.EtR() .

deverão ser ir.a,r",,àr" 
".;,;,*il:T:n';.?'j[rT:" 

telex. Fax. telero,e. ou Brp, de quarquer das pâíes

. .,-,-t - " ..-t,

l{

cont renunc

(

1

cLÁtrsuLl DE(.tuA o!.t.AvA - on rtrnLlceçÃo
'
A ptrblicaçâo do DÍesente.lnstnrnrento será efetuada. enr extrato. no Diário oficial da uniào. até o qunrtodia iitil-do rnês subseqüarre ao-ta 

1r,a1.i,L;;;;,-r#;;Lr.no prazo cte 20 (yln1s; dias daqueta data. nostermos ilo parágraro únrco do anigo 6r da Lei ,," s àáãÀ. .ãrr arteraçôes posteriores.
I

cr-Áus;uu oÉclme NoNA - Do FoRo
I

Para dirimir os con
expressa de qualquer outro,

flitos decorrentes deste convenio fica eteito o foro do Distrito Federalpor ntais privileglado que sela
j
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. 4 pan rüdre do orG.ed.!.eets fri poauado, finm+ cstc fosnüiuto ün Ol lb) rb & igu.ltcmt furu' m prcaçe aasie*enurüs.tairoãilt, *L *.**.*s jrrÍrricc e regab cfeitc.

RI
dos Direitos Humanos Secrerána

Brasilia/DF. 3 o de to.r.r ç.- i.^,rde lggT

MAR TE IN A GODINHO
Criança, Familia e Bem

Estar Social de São Paulo

EXECUTOR:

)
(( /a, ,,, ( -(

EDUARD O ROBERTO D
Presrdente da

OI\,IINCUES DA SIL\/A
FEBEI\I/S P

Testernrrrrlras:

t)

n

(
CPF
CI

nh,.lnrrrt -l

,)1 9.745.539-04='-.-

l) ---ri't--( ---( ÍrL-
CPF: /^r', tt\.r i.\t
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( \1,\í r \( i() t,\ti \ (.o\st.t-ilt]ttos I.[ I [.' IiES - ITEGIÃO GRA]\DE STIL
1)

.-l,i

ffi,,,_:

(.) Em dois Momentos:
- Teorico
- Prático / Político

DAIAS E EORÁRIOSTEMA SU PALESTRANTESs
POR TURIUA

CARGA EO
turma I

l. A Politica de Atendimento
Preconizada pelo Estatuto

da Criança e do Adolescente

Políticas Sociais Básicas

Programas de Atendimento à
Criança e ao Adolescente

Papel do Estado

Rede de Serviços
Municip alização

Innâ Maria do Rosário

Mariângela L,eal

Jairo Fonseca

04 horas / turma

02 horas / turma

02 horas / trurma

09/l I

t:(X) - l2:0(h

09/n

l3:30 -lJ:30

09nt

16: fi) - l8:00

l8/t I

3:00 - l2:0ft

t8/u

l3:30 -lJ:t0

tutt

l6:00 - ltr

2. Os Direitos Consagrados pela
Constituição Federal e pelo
Estatuto da Criança e do

A Infrncia e a Adolescência

Edson Seda (?)

lsa Guará

04 horas / turma

04 horas / turma

t0/l I

0t:ü) - lt:00

to/t I

08:0O - lt:00

t0ll I

Ot:fi). lt:00

l0/l I

08:fi) - l8:fi)

3, Conselho de Direitos e
Conselho Tutelar (.)

Papel dos Conselhos
Papel dos Consetheiros

Atribuições
Natureza Arthur Scatolini Menten

João de Deus

04 horas / turma

04 horas / turma

il/il

08:fi) - l2:00

I t/t I

l!:30 - lt:fl)

t9lt I

08:00 - l2:fit

l3:!0- t

t9/t I
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DATAS E IIORÁRIOSTEIVTA SUBTEMAS PALESTRANTES
POR TURI}IA

CARGA E
turma I turma tr

4. Direitos Molados

Liberdade e Respeito
Conüvência Familiar

Educação, Cultura e Esporte

Profissionalização
e Proteção no Trabalho

Saúde e Vida

Margar*h Melo Hapúida
José Rluardo de Andrade

Maria Stela Santos G

Oris de Oliveira

Auro Lecher
02 horas / turma

02 horas / turma

02 horas / turma

02 horas / turma

l,lt I

0t:00. l0:00

lrlt I

l0:00 - l2:00

ll/lI

l3:30 - l5:30

lznt

l6:fi1- l8:fl)

24nt

0t:00. l0:00

24nt

l0:íXl - l2:ü)

24nt

l3:30- 1530

?4^t

l6:fi)- lt:fl)

5. Molaçâo de Direito e Medidas Aplicáveis
Eloisa Nocentini 08 horas / turma

l6nt

08:ü) - lt:00

25/\

Ot:fi) - l8:fl1

6. Agentes Moladores de Direito

Pais ou Responsáveis

Estado / Sociedade CiüI.
Direitos à Liberdade, ao Respeito

e à Dignidade

Joselito Martins

Vicente Paula Silva

04 horas / turma

04 horas / turma

t7/tt

0t:0O - l2:fi)

t7/il

15:30 - 18:fi)

20/ll

08:fl) - l2:00

7. Direitos Ciüs e Sociais O Estado de Direito Democrático 04 horas / turmaDra. Flávia Piovesan
,6^t

0t:ü) - l2:fi1

únt
Ot:(X} - l2:fi)
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESEI.I,OLVIMENTO SOCTAL

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO INTERINSTITUCIONAL

Protocolo de cooperação Interinstitucional que entre si
celebram, a Secretaria de Assistência e Dessnvolümento
social, o conselho Estadual dos Direitos da criança e do
Adolescente, a Fundação Estadual do Bem Estar do
Menor, a Companhia de processamento de Dados do
Estado de são Paulo, a procuradoria G€ral do Estado, â
Secretaria da Educação, a secretaria da Segurança
Pública" a Secretaria de Emprego e Relações do
Trabalho, â secretaria da Justiça e Defesa da cidadaniq
a Pontificia Universidade Catolica de São paulo, o Fórum
Estadual de Defesa dos Direitos da criança e Adolesce-nG-
e a Associação dos conselhos Tutelares do Estado de são
Paulo, üsando a implantação do Núcleo de Referência do
SIPIA.

DOSPARTÍCPES

A secretária de Assistência e Desenvolümento social,

neste ato representada por sua titular, Doutora Marta Teresinha Godiúo, o

Conselho Estadual dos f)ireitos da Criança e do Adolescente do Estado de São

Paulo, representado neste ato pela sua Presidente Dona Marília Vilel\ a Fundação

do Bem Estar do Menor, representado neste ato por seu Presidente Doúor Edgardo

Roberto Domingues da Silva, a Companhia de Processamento de Dados do Estado

de São Paulo, repnesentada neste ato pelo seu Presidente Doutor René Lapydq a
Procuradoria Geral do Estado, representada neste ato pelo seu titula, Doutor Marcio

Sotello Felipe, a Secretaria da Educação, representada neste ato pela sua titular,

Doutora Teresa Roserley Neubauer da Silv4a Secretaria da Segurança Pública,

Drt
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESEITvOLVIMENTO SOCIAL

repre§entada neste ato pelo seu titular, Doutor Jose Afonso da Silva, a Sesretaria de

Emprego e Relações do Trabalho, representada neste ato pelo seu titular, Doutor

José Ruiz Ricca, a Secretaria da Justiça e Defesa da Cidadania, representada neste

ato pelo seu titular, Doutor Belisário dos Santos Júnior, a Pontificia Universidade

Catolica de São Paulo-PUC/SP, neste ato representada pelo Magnífico Reitor, prof.

Doutor Antonio Carlos Caruso Roncâ, o Forum Estadual de Defesa dos Direitos da

Criança e Adolescente FEDDCA" neste ato representado peto Sr. Presidente

Doutor João Aparecido Treüsan Neto e a Associação dos Conselhos Tutelares do

Estado de São Paulo, representada neste ato pelo seu Coordenador, Doutor Olavo

Ferreira de Mello Júnior; firmam o presente Protocolo de Cooperação

Interinstitucional nos termos das cláusulas e condições que se seguem:

Cláusula Primeira - DO OBIETO

O presente Protocolo de Cooperação Interinstitucional üsa

estabele@r um programa de cooperação e interação entre as partes que o firmam,

com a finalidade de implementar o Sistema de Informação gila L Inffincia e

Adolescência- SIPIA segundo recomendação no 50 do CONAI{DA e sob a

Coordenação do Ministerio da Justiça/Secretaria Nacional dos Direitos

Humanos/Departamento da Criança e do Adolescente, órgão executor do Sistema,

com üstas ao monitoramento continuado das üolações de direitos praticadas contra

crianças e adolescentes no Estado de São Paulo.

I'Í»FA
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESET.TVOLVTMENTO SOCIAL

Claúsula Segunda- DAS FINALIDADES

Assegrrrar às crianças e adolescentes do Estado de São Paulo o acesso

como cidadãos às políticas sociais básicas necessárias ao seu desenvolümento

pleno;

Assegurar aos Conselhos Tutelares um processo de trabalho em

consonância com as atribuições definidas no artigo no 136 da Lei 8.069/90 @statuto

da Criança e do Adolecescente);

. Diagnosticar a realidade Estadual üsando subsidiar o Conselho

Estadual e Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente, o

Executivo Estadual e Executivos Municipais, com üstas à formulação, controle e

execução das políticas voltadas à inffincia e adolescência,

. Favorecer o planejamento e desenvolümento de ações entre os orgãos

responsáveis pelas politicas e prognmas destinadas à criança e ao adolescente;

Formar um Núcleo de Referência do Sistema para inforrração sobre

Criança e Adolescente, articulando ações entre orgãos e entidades participantes do

Sistema.

CIáusuI' - Terceira. DO NUCLEO DE REFERÊNCIA SIPIA

Entende-se por Núcleo de Referência SIPIA o conjtmto de instituições

que s€ unem para üabilizar a articulação e o acompanhamento da implantação e do

funcionamento do Sistemâ, no Estado.

a
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESE}.IVOLVIMENTO SOCIAL

Compõem o Núcleo de Referência SIPIA os seguintes Orgãos/Entidades:

Secretaria de Assistência e Desenvolümento Social-SADS

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente- CONDECA

Fundação Estadual do Bem Estar do Menor-FEBEM.

Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo-PRODESP

Procuradoria Geral do Estado- P.G.E

Secretaria da Educação

Secretaria da Segurança Pública

Secretaria de Emprego e Relações do Trabalho

Secretaria da Justiça e Defesa da Cidadania

Pontificia Universidade Catolica de São Paulo- PUC/SP

Fórum Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente

Associação dos Conselhos Tutelares do Estado de SãoPaulo

O Núcleo terá como atribuições:

l- responder pela articulação e acompaúamento do funcionamento do Sistema

no Estado, perante o Ministeno da Justiça;

2- administrar a descenüalização do SIPIA nos Municípios, nos Conselhos

Tutelares do Estado, de acordo com os procedimentos definidos pelo

Sistema;

PDE
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESEI\N/OLVTMENTO SOCIAL

3- Fomover reuniões periodicas entre os usuários operadores do SIPIA para

avaliação do Sistema e encaminhamento de sugestões à Coordenação

Nacional no Ministerio da Justiça/Secretaria Nacional dos Direitos

Humanos/Departamento da Criança e do Adolescente;

4- participar dos debates, promovidos pela Coordenação Nacional para

definições de acréscimo ou retirada de ítens de dados, do Núcleo Básico

Brasil SIPIA.

Cláusula Quarta- DAS ATRIBUIÇOES E OBRIGAÇOES DOS ORGÃOS

QUE COMPÕT O NUCLEO DE REFERÊNCIA SIPIA

Compete ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente:

l- articular e acompanhar em conjunto com a Secretaria., a implantação e

funcionamento do Sistema no Estado;

2- úlli"il as informações do SIPIA como subsídio para deliberar sob,re as politicas

públicas no setor;

3- responsabilizar-se pela correta divulgação das informações do SIPIA;

4- participar das reuniões deliberativas do Núcleo de Referência SIPIA.

Compete à Secretaria de Assistência e Desenvolümerrto Social-SADS:

l- articular e acompanhar em conjunto com o Conselho Estadual de Direitos da

Criarya e do Adolescente a implantação e o fiucionamento do Sistema no

Esta&;

2- colocar à disposição, local, equipamentos e pessoal de apoio para o f^.^,rio r. ctr-r.i

d,.<r \"^'"^"f4§ 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESE}.TVOLVIMENTO SOCIAL

3- coord€naÍ a articulação e operaci onalizar as ações necessárias à cryacitação de

Conselheiros Tutelares no uso do Sistema, conforme deliberado pelo Núcleo de

Referência;

4- re,alizar com os recursos apropriados as despesas decorrentes.

5- participar de reuniões deliberativas do Núcleo de Referência.

Compete aos Órgãos Púbticos utilizar as informações geradas pelo

SIPIA como subsídio para o planejamento e exscução das Políticas Públicas no

setor

Compete à Universidade e ONG'S

l - monitorar tecnicamente o processo de capacitação de Conselheiros

Tutelares no uso do Sistema;

2- manter o modelo de dados do Nucleo Básico Brasil, de informações

SIPIA sobre a üolação dos direitos de crianças e adolescentes;

3- participar de reuniões deliberativas do Núcleo de Referência SIPIA.

Compete ao Setor de Informática do Estado

I - gerenciar sob a orientação da Administração Centraf do sistema no

Ministerio da Justiça, a operação, manutenção e o desenvolümento do

Sistema e da Rede de Telecomunicações;

2- coordenar a capacitação dos Conselheiros Tutelres no uso do

computador e do Softrvare SIPIA;
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SECRETARTA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3- sugerir à Administração Central do Sistem4 no Ministerio da Justiça
elementos para aprimoramento do Sistema em s1r3 implantação e

funcionamento,

1- intermediar a instalação do projeto fisico do Sistema entre o nível
estadual e o municipal;

5- implantar, mediante contrato: a rede fisica do sistema, a capacitação dos

conselhos oferecendo suporte técnico à rede instalada.

6- participar das reuniões deliberativas do Núcleo de ReferÊncia SIpIA.

CláusulaQuinta- DA AVALIAÇÃO

A avaliação do desenvolümento do SIPIA será feita semestralmente sob a

responsabilidade conjunta do Conselho Estadual dos Dreitos da Criança e do

Adolescente e da Secretaria da Assistência e Desenvolümento Social-SADS.

Cláusule Sexta- DO PRAZO

O presente Protocolo de Intenções terá prazo de ügência de 02 (dois) anos

prorrogável por igual período.
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Clárnula §étima- DA RESCISÃO

Qtnlquer das partes podera rescindir o pactuado mediante aüso preüo aos
demais de no minimo 90 dias.

São Paulo, em 3l de agosto de 199g.

acional dos
Direitos Humanos

1, tu J;-!'"b í;t t--
Presidente do

CONDECA-SP

C/SP

residen
FEDDCA/SP

Coordenador ção dos
Conselhos Tutelares do Estado
de São Paulo

( 
-'i

e ento Social

ODESP

do Estado

Presidente da FEB

-s\ . '
íuÂ^tr,o,

Secretária Educação

de Emprego
e Relegõcs do Trabalho

de Pública

',!sa ,r "L /\.J ,a-r
Secretário de Justiça

Et!

e Defesa da Cidadania
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